Conforme art. 113, XXIl da Lei
Orgénica Municipal, o prazo

Céamara Municipal de Bicas para resposta é
Secretaria Legislativa

INDICAGAO N° 107/2024 hG’becretaria Executiva da Camara

.Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Bicas:

O vereador que eéta"subscreve indica, nos
termos do Art. 154, §1,-.I do Regimehto Interno,
que seja feito o atendimento médico familiar
rural (acompanhado dos enfermeiros e -agentes de
%éaﬁde) na regido onde estdo, dentre outros,
Fazenda dos pinheiros, fazeﬁda Boa Vista, sitio

dos macucos, na BR 267, aceso a Sarandira.

Sala das sessdes da Cam
de 2024. ‘

Justificacdo. Apresento este pedido, pois-esta
regido ndo recebe a visita do médico, -que oco:re'
em outros pontos 'da zona, rural. Apesar  desta
regido ter transporte escolar e outros servigos do
municipio de Bilcas, -0 atendimento médico 14 néo
ocorre. Peco que na préxima semana j4 comece a

acontecer essas visitas.



